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Ata nº 17/2023 – Reunião Ordinária do CMAS Salto Realizada aos 13 dias do mês de 
Setembro de 2023.  

 
 

Aos 13 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, ocorreu a reunião ordinária do 

CMAS Salto. A reunião foi presidida pela Vice-Presidente Claudimara Rita Santa Rosa. 

Efetuou a abertura informando da ausência justificada das conselheiras Roseli, Sirlei e 

Juliana Ramalho. Iniciou a pauta apresentando o ofício de nº 92/023 recebido da Escola de 

Educação Especial Menino Jesus – APAE, onde informam sobre o afastamento definitivo 

do aluno J.G.S, após inúmeras estratégias utilizadas pela escola para permanência do 

mesmo, os resultados foram insuficientes. No ofício à Instituição informa que informaram a 

organização onde o jovem estava acolhido, ao Ministério Público, Conselho da Educação 

e toda rede que acompanhava o jovem, sendo para este conselho um informativo. A 

segunda pauta apresentada, foi sobre os números de atendimentos e números de Cadastro 

únicos efetuados dos equipamentos públicos pertencentes à Proteção Social Básica – 

CRAS, onde demonstrou um aumento expressivos dos números de atendimento e de 

cadastro único realizados no 1º semestre de 2023, superando o ano inteiro de 2022. Em 

seguida foi efetuada a devolutiva pelas conselheiras Maria Isabel e Juliana Pervital, sobre 

a visita efetuada a Organização Filhos de Santa Teresa de Calcutá. Visita efetuada em 

31/08/2023 juntamente com a representante do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 

Sra.Heidi Rodrigues dos Santos e pela representante do CREAS Sra.Dayane Priscila de 

Moraes Prieto. Informaram ao colegiado que a visita ocorreu de forma tranquila, e foi 

acompanhada pelo responsável Sr. Bruno Zanetti, onde apresentou toda a organização 

física e o trabalho que tem efetuado. Após, o Conselho informou sobre as denúncias 

recebidas no DISQUE 100, Sr. Bruno de forma muito tranquila esclareceu alguns 

acontecimentos que ocorreram com o acolhido C., informou que efetuou boletim de 

ocorrência e pontuou o ocorrido aos presentes. Foram efetuadas algumas orientações e 

deixado o conselho a disposição, a organização não possuí inscrição neste conselho. Outra 

pauta apresentada pela Vice Presidente e por representantes da Comissão de Normas, foi 

sobre o indeferimento de inscrição para a organização Aliança de Misericórdia – CIDADE 

RAHAMIM, foi explanado que após análise da documentação enviada e visita efetuada, 

neste momento a organização não está adequada. Foi pontuado aos presentes os motivos, 

apresentado o relatório efetuado, não havendo objeções dos presentes. Foi enviado ofício 
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nº 064 /2023 à organização dando ciência, incluindo recomendações. Após o recebimento 

do ofício a organização contatou a Secretária Executiva, onde agendaram atendimento 

presencial para esta data 13/09/2023 após a reunião ordinária. A pauta seguinte foi a 

devolutiva do ofício da CASA NAIM, onde pleiteou a aumento de vagas do Serviço da 

Residência Inclusiva, de 06 vagas para 10 vagas. Claudimara apresentou os relatórios 

efetuados e a articulação com a Vigilância Sanitária e Centro de Atenção Psicossocial II, 

relatou que foram efetuadas 02 visitas à organização, por diversos conselheiros, 

atendimentos aos técnicos e funcionários presentes nos dias da visita. Após a análise e 

avaliações foi constatado que a organização não está adaptada neste momento para o 

aumento de vagas, sendo enviado ofício nº068/2023 comunicando do parecer à 

Organização Casa Naim. Enviado ofício nº 070/2023 e nº069/2023 à Secretaria de Ação 

Social e Cidadania e Visa. A Conselheira Daiane efetuou devolutiva aos conselheiros 

presentes sobre o auxílio transporte, especificamente do poder público, que os 

mesmos podem utilizar do cartão de transporte para o comparecimento as reuniões, 

sendo necessário a Comissão de Orçamento se aproximar da Secretária de Ação 

Social para entender sobre a questão financeira e utilização disponível ao Conselho. 

A Vice-Presidente relembrou sobre o calendário de visitas que foi elaborado e a 

importância de os conselheiros preencherem os instrumentais e colherem todas as 

informações necessárias para futura elaboração dos ofícios e pareceres finais. 

Claudimara apresentou o convite recebido do Comitê Estadual de Erradicação do 

Trabalho Infantil para convite aos conselheiros municipais para participar do IV 

Encontro Estadual do PETI, sendo combinado o envio para ciência de todos pelo 

grupo do WhatsApp. A última pauta foi sobre a Eleição de Novos Membros da 

Sociedade Civil, que conforme resolução 12/2019 a eleição ocorre até 2ª quinzena 

de Novembro, ficando acordado a data de 30/11/2023 para nova eleição.  Nada mais 

havendo, eu, Regiane Lombardi Domingues, Secretária Executiva deste conselho, encerro 

a presente Ata que após lida será assinada pelos Conselheiros presentes.  

 

 

 

Juliana de Sousa Ramalho 
Presidente do CMAS-Salto 

 
 

mailto:cmas.salto@salto.sp.gov.br


Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS-Salto 
 

 

 
Av. Tranquillo Giannini, nº 861 - Distrito Industrial 

CEP: 13.329.600 - Salto/SP 

 
E-mail: cmas.salto@salto.sp.gov.br  
 Tel: (11) 4028.0823 - Ramal: 9047 

 

 

 
Regiane Lombardi Domingues 

Secretária Executiva CMAS 
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